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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 144/2025 
AUTOR: MARCELO COPERSELTA
DATA DE APRESENTAÇÃO: 10 DE FEVEREIRO DE 2025
Nº DO PROTOCOLO: 1572/2025

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
RELATOR: VEREADOR TÉO DA EQUOTERAPIA – SGT GONZALEZ
VOGAL: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

RELATÓRIO
            Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei Ordinária nº 148/2025, que “ESTABELECE DIRETRIZES PARA O PROJETO DE PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA COM A ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”
A proposição foi distribuída à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente para receber parecer quanto aos demais aspectos mérito.

FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de análise do Projeto de Lei que dispõe sobre a implantação da Farmácia Pública 24h “Remédio na Hora”, a ser instalada na Unidade de Pronto Atendimento (UPA), no município de Sete Lagoas, com a finalidade de fornecer gratuitamente medicamentos essenciais aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS).
O projeto tem respaldo legal na Constituição Federal, em seu artigo 196, que define a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida por meio de políticas que assegurem o acesso universal e igualitário aos serviços de saúde. Fundamenta-se ainda na Lei Federal nº 8.080/1990 (erroneamente citada como nº 8.090/1990 no texto do projeto), que regulamenta as ações e serviços de saúde no Brasil, incluindo a assistência farmacêutica como um dos componentes da atenção integral à saúde (art. 6º, I, "d").
O projeto também está alinhado com a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), instrumento normativo do Ministério da Saúde que define os medicamentos fornecidos gratuitamente pelo SUS, conforme os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas oficiais.
No âmbito municipal, o projeto encontra amparo na Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, especialmente nos artigos 207 e 210. O artigo 207 assegura que a saúde é um direito de todos e um dever do Município, enquanto o artigo 210 prevê que o Município, com cooperação técnica e financeira da União e do Estado, promoverá ações de saúde pública, incluindo a oferta gratuita de medicamentos.
A proposta se mostra pertinente do ponto de vista técnico e jurídico, uma vez que visa facilitar o acesso imediato a medicamentos após a consulta médica, contribuindo para a adesão ao tratamento e evitando a reincidência de atendimentos por falta de medicamentos. A previsão de custeio por recursos próprios, convênios com outras esferas de governo e doações regulares também está de acordo com o modelo de financiamento do SUS.
Diante do exposto, conclui-se que o projeto é juridicamente viável, está em conformidade com a legislação federal e municipal vigente, e respeita os princípios constitucionais do SUS. Recomenda-se, no entanto, a correção da referência legal no Art. 1º, substituindo-se a menção à Lei nº 8.090/1990 por Lei nº 8.080/1990, e a melhoria de alguns trechos redacionais para maior clareza técnica.

CONCLUSÃO
 	  Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 144/2025.

Sete Lagoas (MG), 16 de junho de 2025.
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Votam de acordo com o Relator
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      ERALDO DA SAÚDE                                                    GILSON LIBOREIRO
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